PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2019
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 062/2008, QUE ESTRUTURA A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º O inciso I, do art. 10, da Lei Complementar nº. 062/2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. Na execução das atribuições definidas no título anterior, os Órgãos integrantes da Administração Central contarão com a seguinte estrutura administrativa:

I - Gabinete do Prefeito Municipal:

a) Chefia de Gabinete:

a.1) Secretaria Executiva;

a.2) Assessoria de Imprensa;

b) Controladoria Municipal:

b.1) Controladoria Interna;

c) Procuradoria Municipal:

c.1) Procuradoria Municipal Adjunta (PROCON);

d) Diretoria Municipal de Defesa do Consumidor (PROCON);

d.1) Secretaria do PROCON;

e) Diretoria Municipal de Defesa Civil;

e.1) Secretaria Executiva de Defesa Civil;

f) Diretoria de Convênios.

[...]”

Art. 2º Mantém-se inalterados os demais incisos do art. 10, da Lei Complementar nº 062/2008.

Art. 3º O Anexo I e II da Lei Complementar nº 062/2008 passa a ser o constante da presente Lei Complementar.

Art. 4º Fica criado o cargo comissionado e função gratificada conforme Anexo II da presente Lei Complementar, que substitui aquele constante na Lei Complementar n.º 062/2008.

Art. 5º A descrição do cargo de Assessor de Imprensa será feita pelo Executivo Municipal, mediante Decreto.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 1º de abril de 2019.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2019
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei Complementar em questão, que autoriza a criação do cargo de Assessor de Imprensa.
Esta concepção de criação do cargo de assessor de imprensa reflete o caminho deste poder executivo em busca da participação democrática, na crescente e inadiável necessidade de atuar de forma legal e transparente, superando a fragmentação do acesso que existe entre a atuação do executivo e dos cidadãos. 

Neste sentido, a assessoria de imprensa implica na articulação de diversos meios de comunicação e na divulgação de informações de modo responsável e impoluto, o que deve ser realizada por profissional habilitado, que conduzirá a real imagem do Poder Executivo, e de cada um de seus membros ao povo. 

O intuito deste projeto é que população possa ver através das políticas de saúde, educação e social, resultados práticos em sua vida, para que ela possa saber e conhecer como a política interfere na sua vida e de seu filho, na alimentação, na qualidade de vida, benefícios que o político pode propiciar a seu povo, função esta, que assessoria de imprensa fará chegar ao conhecimento da população.

 Enfim, a cada dia, o processo democrático passa a ser um componente essencial da proposta de planejamento e desenvolvimento do município, e o assessor de imprensa terá a missão de realmente colocar neste contexto o empenho do Poder Executivo para o bem da comunidade, aproximando-o dos cidadãos, e abordando todos os aspectos demandados que ainda não foram abrangidos. 

Diante do exposto, esta é, em síntese, solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei Complementar, tendo em vista o interesse público envolvido.

Schroeder, 1º de abril de 2019.

OSVALDO JURCK

Prefeito Municipal





ANEXO I

ORGANOGRAMA DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER


ANEXO II
REMUNERAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS E DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS
	A
	R$ 302,27

	FG-1
	B
	R$ 604,55

	
	C
	R$ 906,82

	
	
	

	A
	R$ 453,41

	FG-2
	B
	R$ 906,82

	
	C
	R$ 1.360,20

	
	
	

	
	A
	R$ 604,52

	FG-3
	B
	R$ 1.209,06

	
	C
	R$ 1.813,58

	
	
	

	
	A
	R$ 855,48

	FG-4
	B
	R$ 1.710,92

	C
	R$ 2.566,41


	
	A
	R$ 1.106,64

	FG-5
	B
	R$ 2.213,17

	C
	R$ 3.319,93


NÍVEIS ESPECÍFICOS PARA OS COMISSIONADOS

	NÍVEL
	BASE (R$)

	1
	R$ 1.813,56

	2
	R$ 2.266,99

	3
	R$ 3.717,84

	4
	R$ 4.277,37

	5
	R$ 5.699,09


	GABINETE DO PREFEITO

	Cargo
	Vagas
	Nível
	Função

	Procurador Municipal
	01
	5
	FG-5

	Controlador Municipal
	01
	3
	FG-3

	Chefe de Gabinete
	01
	2
	FG-2

	Assessor de Imprensa
	01
	1
	FG-1

	Secretário Executivo
	01
	2
	FG-2

	Agente de Controle Interno (Obrigatoriamente Servidor Efetivo)
	01
	-
	FG-3

	Diretor de Convênios
	01
	2
	FG-2

	Diretor do PROCON
	01
	2
	FG-2

	Secretário do PROCON
	01
	1
	FG-1

	Assessor Jurídico
	02
	4
	FG-4

	Diretor Municipal de Defesa Civil
	01
	2
	FG-2

	Secretário Executivo de Defesa Civil
	01
	1
	FG-1


	SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

	Cargo
	Vagas
	Nível
	Função

	Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças
	01
	Lei Específica

	Diretor de Finanças
	01
	02
	FG-2

	Diretor de Planejamento
	01
	02
	FG-2

	Diretor de Informática
	01
	02
	FG-2

	Diretor de Recursos Humanos
	01
	02
	FG-2

	Diretor de Recursos Materiais
	01
	02
	FG-2

	Diretor de Tributação
	01
	02
	FG-2

	Secretário de Gabinete
	01
	01
	FG-1

	Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
	14
	01
	FG-1


	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

	Cargo
	Vagas
	Nível
	Função

	Secretário de Saúde 
	01
	Lei Específica

	Diretor de Saúde
	01
	02
	FG-2

	Diretor Administrativo
	01
	02
	FG-2

	Coordenador da Atenção Básica
	01
	02
	FG-2

	Assessor de Saúde 
	10
	01
	FG-1


	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

	Cargo
	Vagas
	Nível
	Função

	Secretário de Educação e Cultura
	01
	Lei Específica

	Coordenador Administrativo

	01
	02
	FG-2

	Diretor Administrativo
	01
	02
	FG-2

	Diretor de Unidade de Ensino
	14
	02
	FG-2

	Diretor de Cultura
	01
	02
	FG-2

	Orientador Escolar
	08
	02
	FG-2

	Supervisor Escolar
	03
	02
	FG-2

	Assessor de Cultura
	04
	01
	FG-1

	Assessor de Educação
	08
	01
	FG-1

	Secretário de Unidade de Ensino
	06
	01
	FG-1


	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

	Cargo
	Vagas
	Nível
	Função

	Secretário de Obras e Serviços Urbanos
	01
	Lei Específica

	Coordenador de Engenharia
	01
	03
	FG-3

	Diretor de Obras e Serviços Urbanos
	01
	02
	FG-2

	Diretor Administrativo
	01
	02
	FG-2

	Diretor de Fiscalização de Obras e Posturas
	01
	02
	FG-2

	Diretor de Planejamento Urbano
	01
	02
	FG-2

	Diretor de Trânsito
	01
	02
	FG-2

	Assessor de Obras e Serviços Urbanos
	08
	01
	FG-1

	Assessor de Trânsito
	02
	01
	FG-1


	SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

	Cargo
	Vagas
	Nível
	Função

	Secretário de Agricultura, Indústria e Comércio
	01
	Lei Específica

	Diretor de Agricultura
	01
	02
	FG-2

	Diretor de Indústria e Comércio
	01
	02
	FG-2

	Assessor de Agricultura, Indústria e Comércio
	03
	01
	FG-1


	SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL

	Cargo
	Vagas
	Nível
	Função

	Secretário de Águas, Saneamento e Gestão Ambiental
	01
	Lei Específica

	Diretor de Saneamento
	01
	02
	FG-2

	Diretor de Gestão Ambiental
	01
	02
	FG-2

	Assessor de Saneamento e Gestão Ambiental
	03
	01
	FG-1


	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	Cargo
	Vagas
	Nível
	Função

	Secretário de Assistência Social
	01
	Lei Específica

	Diretor de Assistência Social
	01
	02
	FG-2

	Diretor Administrativo
	01
	02
	FG-2

	Coordenador de CRAS
	01
	01
	FG-1

	Coordenador de CREAS
	01
	01
	FG-1

	Assessor de Assistência Social
	04
	01
	FG-1


	SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

	Cargo
	Vagas
	Nível
	Função

	Secretário de Esporte, Lazer e Turismo
	01
	Lei Específica

	Diretor de Esporte e Lazer
	01
	02
	FG-2

	Diretor de Turismo
	01
	02
	FG-2

	Assessor de Esporte e Lazer
	04
	01
	FG-1

	Assessor de Turismo
	02
	01
	FG-1


GABINETE DO PREFEITO





Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças





Secretaria Municipal de Saúde





Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos





Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio





Secretaria Municipal de Saneamento e Gestão Ambiental





Secretaria de Assistência Social





Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo





GABINETE VICE-PREFEITO





Chefia de Gabinete





Controladoria Municipal





Procuradoria Municipal





Diretoria Municipal de Defesa do Consumidor (PROCON)





Diretoria de Defesa Civil





Diretoria de Convênios





Controladoria Interna





Secretaria Municipal de Educação e Cultura





Diretoria de Agricultura








Assessoria de Agricultura, Indústria e Comércio








Diretoria de Indústria e Comércio








Diretoria de Finanças





Secretaria Executiva





Procuradoria Municipal Adjunta (PROCON)





Diretoria de Informática





Diretoria de Tributação





Diretoria de Planejamento





Diretoria de Recursos Materiais





Setor de Compras





Setor de Licitações





Setor de Cadastro e Contratos





Diretoria de Recursos Humanos





Secretaria de Gabinete





Diretoria de Saúde





Diretoria Administrativa





Coordenadoria de Atenção Básica





Assessoria de Saúde





Coordenadoria Administrativa





Diretoria de Cultura





Orientação e Supervisão Escolar





Diretoria de Unidades Escolares





Secretaria de Unidade Escolar





Coordenadoria de Engenharia





Diretoria Administrativa





Diretoria de Trânsito





Assessoria de Obras e Serviços Urbanos





Setor de Manutenção de Bens Móveis





Setor de Manutenção de Bens Imóveis





Setor de Vigilância Patrimonial e Controle da Frota





Diretoria de Saneamento





Diretoria de Gestão Ambiental





Setor das “Águas de Schroeder”





Setor Administrativo





Diretoria de Assistência Social





Coordenadoria de CRAS





Coordenadoria de CREAS





Assessoria de Assistência Social





Diretoria de Esportes e Lazer





Diretoria de Turismo





Secretaria do PROCON





Secretaria Executiva de Defesa Civil





Assessoria de Cultura





Assessoria de Educação





Diretoria de Fiscalização de Obras e Posturas





Assessoria de Trânsito





Diretoria Administrativa





Assessoria de Esportes e Lazer





Assessoria de Turismo





Assessoria de Planejamento, Gestão e Finanças





Diretoria de Planejamento Urbano








Diretoria Administrativa








Assessoria de Imprensa








